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Capitulo 1 - Introducao
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Ao longo dos ultimos anos a emergéncia pré-hospitalar tem acompanhado
a nivel mundial o desenvolvimento da sociedade tornando-se fundamental a
existéncia de um sistema organizado de saude, uma vez que contribui
directamente para a reducdo da morbilidade e mortalidade.

Os sistemas de emergéncia pré-hospitalar devem ser entendidos como
sistemas multidisciplinares, que ultrapassam na sua génese a simples
prestacdo de cuidados na area da saude indo até situacdes mais complexas.

Esta interpretacdo tem originado na maioria dos paises a integracdo da
denominada emergéncia médica, no ambito da prestagdo do socorro pré-
hospitalar, nas estruturas de salvamento existentes, facto que é consensual
uma vez gque estes ja possuem na maioria dos casos 0s recursos humanos e
técnicos necessarios ao funcionamento do sistema.

Outro facto que é constatado € que a maioria dos sistemas assenta num
conjunto de profissionais com formacdo especifica em emergéncia pré-
hospitalar, ou seja, técnicos de emergéncia pré-hospitalar, que possuem
formacdo multidisciplinar nas diversas areas do socorro e que actuam com um
certo grau de autonomia através de protocolos médicos proprios, mas sob
controlo médico obrigatério, podendo-se afirmar que se trata de uma autonomia
limitada ou controlada.

Esta aposta em profissionais formados especificamente para a
emergéncia pré-hospitalar permite ndo s6 a economia de recursos financeiros,
mas principalmente de recursos humanos na &rea da saude, nomeadamente
de médicos e enfermeiros.

Com base nestes pressupostos a ANTEPH — Associacdo Nacional dos
Técnicos de Emergéncia Pré-Hospitalar e o STAE — Sindicato dos Técnicos de
Ambuléncia de Emergéncia, vem apresentar a sua proposta sobre o que

entendem que deve ser o Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar -TEPH.
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Capitulo 2
Carreirado TEPH
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De acordo com o referido no Artigo 41° da Lei 12-A/2008 de 27 de
Fevereiro, sdo consideradas carreiras especiais, as carreiras cujos conteudos
funcionais caracterizam postos de trabalho de que apenas um ou alguns
orgdos ou servicos carecem para o desenvolvimento das respectivas
actividades, cujos contetudos funcionais ndo possam ser absorvidos pelos
contetdos funcionais das carreiras gerais e ainda as carreiras cujos
respectivos trabalhadores se devam encontrar sujeitos a deveres funcionais
mais exigentes que 0s previstos para os das carreiras gerais.

Ora, o Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar, hoje designado por
Técnico de Ambulancia de Emergéncia ou Tripulante de Ambulancia de
Socorro, assim como o0s Técnicos Operadores de Telecomunicacdes de
Emergéncia, exercem actividade profissional num sector muito restrito de
entidades prestadoras de servicos de emergéncia pré-hospitalar e transporte
de doentes, sendo que as entidades que empregam a quase totalidade dos

trabalhadores as seguintes:

¢ Instituto Nacional de Emergéncia Médica

e Corpos de Bombeiros

Para além do supra referido, é, de todo impossivel a absorcdo dos
conteudos funcionais pelas carreiras gerais, tendo em conta a natureza, ambito
e especializacéo dos servigcos prestados.

Desta forma, esta justificada a criacdo da carreira especial de Técnico de
Emergéncia Pré-Hospitalar, que englobara os Técnicos de Ambulancia de
Emergéncia, os Tripulantes de Ambulancia de Socorro e 0s Técnicos

Operadores de Telecomunicac¢des de Emergéncia.
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Artigo 1° — Estrutura da carreira

1- A presente carreira estrutura-se e desenvolve-se por niveis, 0s quais
implicam formacdo adequada e a que correspondem funcdes diferenciadas

pela sua natureza, ambito e nivel remuneratério.
Artigo 2° — Condicdes de ingresso

1- Podem ingressar na carreira de Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar
todos os elementos que possuam o Curso Geral de Técnico de Emergéncia
Pré-Hospitalar concluido com aproveitamento e sejam titulares de Cédula

Profissional emitida pelo Instituto Nacional de Emergéncia Médica

2- Todos os TEPH estdo obrigados, para o exercicio de funcbes, ao
recenseamento na Associacdo Nacional de Técnicos de Emergéncia Médica —
ANTEPH.

Artigo 3° — Niveis

1-  Acarreira de TEPH é uma carreira pluricategorial que se desenvolve em
quatro categorias:
a) Categoria 1 — Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar — TEPH
b) Categoria 2 — Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar Especialista —
TEPH Especialista
c) Categoria 3 — Técnico de Emergéncia Pré Hospitalar Supervisor — TEPH
Supervisor
d) Categoria 4 — Técnico de Emergéncia Pré Hospitalar Coordenador —
TEPH — Coordenador
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2 - O técnico de emergéncia pré-hospitalar € o profissional habilitado com o
curso de geral de emergéncia pré-hospitalar legalmente reconhecido, a quem
foi atribuido um titulo profissional que Ihe reconhece competéncia cientifica,
técnica e humana para a prestacédo de cuidados de emergéncia, sob orientacéo
médica, aos feridos, doentes, intoxicados e gravidas, do local da ocorréncia até
a unidade de saude adequada ao estado clinico da vitima.

3- O TEPH especialista € um técnico habilitado com um curso de
especializacdo previamente homologado e com o Certificado de Aptidéao
Profissional de Formador, que lhe reconhecem competéncia cientifica, técnica
e humana e pedagogica, para intervir além de cuidados de emergéncia, nos
diversos ambientes em que ocorram situacfes particulares de emergéncia e
participar em actividades formativas, nomeadamente na sua area de

especializagéo.

4 - O TEPH Supervisor é um técnico com formacéo especifica na area da
motivacao, lideranca e chefia de equipas, que desempenha fun¢des, para além
das inerentes aos niveis anteriores, de chefia e supervisdo de unidades

operacionais.

5- O TEPH Coordenador € um técnico com formacao especifica na area de
gestdo de recursos humanos e controlo de qualidade, que desempenha
funcdes estritamente de coordenagcao, gestdo, controlo de qualidade e
articulacdo com os 6rgdos de gestdo e de direccdo médica das instituicbes

onde presta servico.
Artigo 4° — Conteudo funcional geral da carreira
1- A actividade do técnico de emergéncia pré-hospitalar € enquadrada no

ambito do Sistema Integrado de Emergéncia Médica, do transporte de doentes

urgentes/emergentes, de actividades associadas a emergéncia pré-hospitalar.
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2 -

O TEPH actua na generalidade sob permanente orientacdo médica, com

base nas seguintes condicdes:

3-

4-

a)
b)

Cumprimento de protocolos de actuacédo de direc¢cdo médica,
Cumprimento de directivas médicas emanadas por telemedicina, via
radio, telefone ou presencial de um médico com a competéncia em

emergéncia pré-hospitalar;

Compete ao TEPH:

a) A intervencdo em situagbes de emergéncia médica em ambiente pré-

b)

hospitalar no contexto do doente/vitima visando a sua triagem,
estabilizacdo clinica e o seu transporte para a unidade de saude
adequada seu estado clinico;

Participar na formacéao dos profissionais que integram o SIEM,;

c) Actuar em situacBes de excepcao/catastrofe, bem como em missdes

d)

e)

f)
9)

humanitarias, quer nacionais quer internacionais e prestar apoio a
eventos de risco;

Participar em reunides, grupos de trabalho, comissées e juris de
concurso, quando designado;

Colaborar com os o6rgdos directivos em matéria de planeamento da
actividade;

Responsabilizar-se por unidades funcionais quando solicitado;

Participar em planos de emergéncia;

h) Operar os sistemas de informacéo e telecomunicacdes que equipam as

centrais de emergéncia e veiculos de emergéncia;
Integrar as centrais telefonicas de emergéncia, nomeadamente
atendimento de pedidos de socorro, accionamento dos meios de socorro

e acompanhamento dos meios no terreno;

No geral, os Técnico de Emergéncia pré-hospitalar actua em todas as

situacdes de emergéncia aplicando os cuidados de emergéncia necessarios a

preservacao da vida humana.
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2 -

Artigo 5° — Conteudo funcional especifico das diferentes categorias

E contetdo funcional especifico do TEPH:

a) Preparar o servico relativo aos cuidados a prestar, de acordo com a
avaliacao da ocorréncia e do seu contexto:

b) Aplicar as medidas de emergéncia adequadas a situacao clinica das
vitimas sob orientacdo médica;

c) Efectuar acompanhamento e o transporte do doente para o hospital;

d) Elaborar a ficha de registo de dados clinicos e transmitir a informacao
clinica a equipa médica;

e) Proceder a manutencdo da célula sanitaria da ambulancia e do seu
equipamento, efectuando a sua limpeza e desinfeccdo, bem como, a
reposicao de materiais;

f) Efectuar o atendimento e orientacdo das chamadas de emergéncia;

g) Integrar equipas de emergéncia;

h) Tripular veiculos de emergéncia;

Ao TEPH especialista compete desempenhar o conteudo funcional

inerente a categoria de TEPH e ainda o seguinte:

a) Prestar os cuidados de emergéncia pré-hospitalar que requerem um
nivel mais profundo de conhecimentos e habilidades, actuando,
especificamente, em situacdes ambito da especialidade que possui;

b) Responsabilizar-se por areas e equipas especificas de intervencao,
nomeadamente equipas de intervencdo em ambiente tactico, cenarios
multivitimas, N.R.B.Q. e dispositivos de a prevencéo de eventos;

c) Emitir pareceres sobre localizagao, instalacées e equipamento, pessoal
e organizacdo de unidades operacionais, na area da sua especialidade;

d) Participar em reunides de trabalho cujo assunto seja da sua area de
especialidade;

e) Ministrar formagéo na sua &rea de especialidade;
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3-

Ao TEPH Supervisor compete desempenhar o conteado funcional

inerente a categoria de TEPH, TEPH Especialista e ainda o seguinte:

4 -

a)

b)

g)

h)

)

K)

Responsabilizar-se pela e organizacdo e chefia de uma unidade
operacional ou um grupo de unidades operacionais, até ao maximo de
cinco;

Promover e colaborar na definicdo ou actualizacdo de normas de
Servico;

Elaborar as escalas de servico e planos de férias;

Participar em reunides de organizacdo do servico;

Incrementar métodos de trabalho que favorecam um melhor nivel de
desempenho do pessoal e responsabilizar-se pela garantia da qualidade
dos servicos prestados;

Planear e concretizar, com a equipa da unidade operacional, ac¢des que
visem a melhoria dos servicos prestados, procedendo a respectiva
avaliacao;

Determinar os recursos materiais necessarios ao bom funcionamento da
unidade operacional;

Favorecer boas relagfes interpessoais no seio da equipa com outros
profissionais;

Avaliar o pessoal da unidade operacional,

Promover a divulgacdo da informacgéo com interesse para o pessoal da
sua unidade;

Responsabilizar-se pela concretizacdo, na sua unidade, das politicas ou
directivas formativas emanadas pelo 6rgdo de gestdo e de direcgdo
médica da entidade prestadora de servico;

O numero de elementos referido na alinea a) ndo pode ser superior a

cinquenta;

O TEPH Coordenador € o elemento de ligacdo com os 6rgdos de gestédo

e de direccdo médica onde presta servico.

10
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5-

a)

b)

f)

g9)

h)

j)

K)

Ao TEPH Coordenador compete:

A articulacédo e colaboracdo com os o6rgdos de gestdo e de direccao
meédica na definicdo dos padrbes de servico da instituicao;
Responsabilizar-se por um sector de unidades operacionais, até um
maximo de vinte e cinco unidades;

Coordenar o trabalho dos TEPH Supervisores;

Estabelecer as necessarias ligacdes entre o servico que coordena e o
organismo central onde este servico esta integrado.

Promover o intercambio de experiéncias dos TEPH Supervisores na
gestdo operacional das diferentes unidades, coordenando reunides
periodicas;

Orientar os TEPH Supervisores, de acordo com as directivas dos érgaos
de gestdo e de direccdo médica, na definicdo de normas e critérios,
visando a concretizacdo dos padrbes de servico definidos para o
estabelecimento ou servico;

Integrar os juris de admissédo de TEPH e sua distribuicdo pelas unidades
operacionais, tendo em conta as necessidades qualitativas e
guantitativas;

Colaborar com os oOrgdos de gestdo da instituicdo nos critérios
referentes & mobilidade dos TEPH;

Avaliar os TEPH Supervisores e participar na avaliacdo de TEPH de
outras categorias;

Elaborar um plano de accao anual, relativamente ao seu sector, em
articulacdo com os TEPH Supervisores desse sector, assim como 0
respectivo relatério;

Colaborar com os 6rgaos de gestao e de direccao médica no processo
de controlo de qualidade dos servicos prestados pelo estabelecimento
OU SEervico;

Orientar os TEPH Supervisores relativamente a avaliacdo da qualidade
dos servi¢os das unidades operacionais;

Colaborar na definicdo de prioridades para projectos previstos para a

instituicao;

11
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n)

0)

p)

a)

t)

y)

2)

Divulgar pelas unidades de operacionais do seu sector a informagéo
com interesse para os TEPH;

Participar nas comissdes de escolha de material e equipamento para a
instituicao;

Participar nos estudos que visem a determinagdo de custos/beneficios,
no ambito da emergéncia pré-hospitalar;

Colaborar com os 6rgaos de gestao e de direccdo médica na definicao,
divulgacdo e avaliagdo das politicas ou directivas formativas da
instituicao;

Elaborar propostas referentes a quadros ou mapas dos TEPH

Elaborar propostas referentes a admissdo de TEPH e colaborar na sua
distribuicao;

Participar na mobilidade dos TEPH, mediante critério previamente
estabelecidos;

Determinar o0s recursos humanos necessarios em funcdo das
necessidades existentes;

Propor critérios que permitam adequar os recursos humanos existentes
as necessidades identificadas, mediante prioridades estabelecidas;
Participar nos estudos necessarios a reestruturacdo, actualizacdo e
valorizacdo da carreira dos TEPH;

Conceber, promover, realizar e participar em trabalhos de investigacéo
gue visem o0 progresso da carreira de TEPH em particular e da
emergéncia pré-hospitalar em geral;

Emitir pareceres técnicos, e prestar esclarecimentos e informacfes em
matéria de emergéncia pré-hospitalar, nomeadamente com o objectivo
de apoiar a tomada de decisdo dos érgaos de gestdo e de direccédo
médica;

Elaborar e divulgar normas orientadoras para as unidades operacionais,

assim como proceder ao controlo da sua aplicacéo;

aa) Efectuar auditorias as unidades operacionais;

bb) O nimero de elementos referidos na alinea b) ndo pode ser superior a

250 elementos;

12
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Artigo 6° — Grau de complexidade funcional

1- Nos termos do Artigo 44° da Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, a
carreira de TEPH é caracterizada com Grau 2 quanto a sua complexidade

funcional.
Artigo 7° — Remuneracao

1- A remuneragdo base, correspondente ao 1° escaldao da categoria 1,
corresponde a 72 posicao remuneratéria da tabela remuneratoria Unica, sendo
0 topo de carreira, 2° escalao da categoria 4, correspondente a 222 posicéo

remuneratoria, da tabela remuneratéria Unica.

2- Os TEPH tém direito a suplemento remuneratério com base no Artigo
73°, ponto 3, alineas a) e b) da Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro

correspondente a 25% da remuneracao base.

3-

abaixo apresentada:

Tabela de posicoes remuneratdrias

As diferentes posicBes remuneratérias sdo as constantes na tabela

Categoria
1° 2° 3° 4 50 6° 7° 8°
Escaldo | Escaléo | Escalédo | Escaldo | Escaldo | Escaldo | Escalédo | Escaléo

1-TEPH 7 8 9 10 11 12 13 14

2 - TEPH|9 11 13 15 17 19

Especialista

3 - TEPH |15 17 19 21

Supervisor

4 -TEPH | 20 22

Coordenador

13
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Artigo 8° — Alteracdo do Posicionamento Remuneratorio

1- A alteracdo do posicionamento remuneratorio faz-se com base nos
Artigos 46°, 47° e 48° da Lei 12-A/2008 de 27 de Fevereiro

Artigo 9° — Condicbes de acesso e progressao na carreira

1- A promocéo dos Técnicos de Emergéncia Pré-Hospitalar é feita para a
categoria imediatamente superior aquela que o trabalhador detém e é da

responsabilidade da entidade empregadora.

2 - A progressdo nas categorias que integram a carreira € efectuada por
avaliacdo e mérito a realizar no ambito da avaliagdo de desempenho e por

obtencao da formacéao especifica para cada categoria.

3- O provimento na categoria de TEPH especialista depende da
permanéncia de um periodo de quatro anos de exercicio de fungdes na
categoria de TEPH com avaliagdo de desempenho consecutiva de Bom e

obriga a curso de formacéao especializada.

4 - A categoria de TEPH Especialista adquire-se automética e oficiosamente
na data em que se encontrem reunidos os requisitos referidos no numero
anterior, vencendo-se o direito a respectiva remuneracdo no dia 1 do més

seguinte ao da aquisi¢do daquela categoria.

5- O acesso a categoria de TEPH Supervisor faz-se de entre TEPH
Especialistas que sejam detentores de quatro anos de exercicio profissional

com avaliacdo de desempenho consecutiva de Bom.
6 - O acesso a categoria de TEPH Coordenador faz-se de entre os TEPH

Supervisores com seis anos na respectiva categoria ou no conjunto das duas

categorias, com avaliacdo de desempenho consecutiva de Bom.

14
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7 - Na auséncia de TEPH que reanam as condi¢cdes de acesso & categoria
de TEPH Supervisor e TEPH Coordenador, compete ao 6rgao de gestdo e de
direccdo médica, nomear entre 0s elementos com mais tempo de servico as
funcdes inerentes a esses niveis, com base na avalia¢do curricular, avaliacdo
de desempenho dos anos anteriores e experiencia adquirida em funcdes

semelhantes.

8 - Os TEPH nomeados nos termos do numero anterior transitam
automaticamente para a posi¢do remuneratoria a que corresponda um indice
remuneratério imediatamente superior aquele que detém a partir da data em

gue iniciarem as respectivas actividades.

9- Nos casos em que os TEPH nédo desempenhem essas funcdes pelo
menos durante um periodo de trés anos, serdo reposicionados no escaldao que
detinham a data em que lhes foi cometida as funcdes de TEPH Supervisor ou
TEPH Coordenador, contando-lhes neste escaldo o tempo de servico prestado

naquelas actividades.
Artigo 10° — Compensacao de trabalho

1- Os TEPH com idade superior a 50 anos poderao, se o requererem, ser
dispensados do trabalho nocturno e por turnos, desde que dai ndo advenham

graves prejuizos para o servico.

2- As TEPH que, comprovadamente, amamentem os filhos, tém direito
durante um periodo de 12 meses a partir da data do parto, a isencao de horério
por turnos e de trabalho nocturno, assim como durante os trés ultimos meses

de gravidez, desde que dai hdo advenham graves prejuizos para o servico.

15
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Artigo 11° — Aposentacgéao

1- Os TEPH podem aposentar-se voluntariamente, com direito a pensao
completa, independentemente de apresentacdo a junta médica, desde que

reinam 35 anos de servico e 55 de idade.
Artigo 12° — Formacéao continua

1-  As estruturas de formagcao das entidades prestadoras de servicos de
emergéncia pré-hospitalar devem assegurar a formacao continua dos TEPH.

2- Os TEPH tém direito a utilizacdo de um periodo correspondente a
quarenta horas por ano, em comissdo gratuita de servico, para efeitos de
actualizacéo e aperfeicoamento profissional, mediante despacho do respectivo

orgao maximo de gestao da entidade prestadora de servico.

3- Podera o oOrgdo de gestdo do servico, para os efeitos previstos
anteriormente, autorizar comissdes gratuitas de servico por periodos que
ultrapassem as quarenta anuais, quando dai resultem beneficios para a

instituicao.

4 - Depois de cada triénio de servico efectivo, os 6rgdos de gestdo do
servico poderdo ser dispensados da prestacdo do seu trabalho normal, sem
qualquer perda de direitos ou regalias, durante um periodo nunca superior a
seis meses, seguidos ou interpolados, para efeitos de formacao, devidamente
comprovada de interesse para a prestacao de servi¢o na instituicao.

5- Em caso algum as dispensas de cada triénio sdo susceptiveis de

acumulacdo com as eventualmente concedidas noutro triénio.

16
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6- O TEPH compromete-se a, terminado o periodo de dispensa apresentar,
no prazo de 60 dias, o relatorio da actividade desenvolvida ou copia do trabalho

de investigacéao realizado.

7- O ndo cumprimento do estabelecido no numero anterior retira a
possibilidade de concessado de nova dispensa e obriga a reposicao de todos os

vencimentos recebidos pelo TEPH durante o periodo de dispensa.
Artigo 13° — Formacao em servico

1- A concretizacdo da formacdo em servico em cada unidade é cometida

por periodos anuais, renovaveis, a um TEPH especialista da referida unidade.

2 - Aescolha desses TEPH é feita mediante o0 seguinte processo
a) Manifestacdo de interesse por parte dos TEPH especialistas;
b) Seleccdo dos TEPH, efectuada pelo TEPH Coordenador e pelo TEPH
Supervisor da respectiva unidade;

3- A seleccao destes TEPH tera por base o seu curriculum profissional,
relevando ainda a formacédo em técnicas e métodos no ambito da pedagogia, a
sua experiéncia profissional e, bem assim, as caracteristicas pessoais

facilitadoras do processo de aprendizagem.
4 - Ao TEPH Especialista podera ainda ser cometida a formacdo em servico
de mais de uma unidade, nos casos em que a dimensao, caracteristicas,

organizages e recursos humanos das unidades o justifiquem.

5- A actividade dos referidos TEPH deve ser exercida sob a

responsabilidade do TEPH Supervisor das respectivas unidades.

17
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6- A formagdo em servico deve visar a satisfacdo das necessidades de
formacao do pessoal da unidade, considerado como um grupo profissional com

objectivo comum, e das necessidades individuais de cada membro do grupo.

7- O trabalho desenvolvido no ambito da formacdo em servico em cada
unidade deve ser planeado, programado e avaliado de forma coordenada com

a estrutura de formacéao da respectiva entidade prestadora de servico.

8- Os TEPH especialistas a quem for cometida a formagcdo em servigo
serdo integrados em escaldao a que corresponda um indice remuneratorio
imediatamente superior aquele que detém a partir da data em que iniciarem as

respectivas actividades.

9- Nos casos em que os TEPH especialistas ndo desempenhem pelo
menos durante um periodo de trés anos, serao reposicionados no escaldo que
detinham a data em que lhes foi cometida a formacdo em servico, contando-

Ihes neste escaldo o tempo de servigo prestado naquelas actividades.
Artigo 14° — Manutencé&o da cédula profissional
1- A cédula profissional tem a validade méaxima de 5 anos.

2 - A manutencédo da cédula profissional obriga a:

a) Nos ultimos 5 anos decorridos apos a sua emissdo, o TEPH tenha
efectuado pelo menos 2 anos de servico em regime profissional, a tempo
inteiro.

b) Tenha realizado durante esses 5 anos pelo menos 125 horas de
formacdo continua e de actualizacdo, sendo que pelo menos 60 horas
terdo de ser formacao certificada.

c) Caso nao se verifique o cumprimento das alineas anteriormente
referidas, o TEPH fica obrigado & frequéncia de uma accéo de formacao

de actualizacdo com a duracao minima de 50 horas.

18
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Artigo 15° — Regime transitorio
1-  Transitam para TEPH os actuais Tripulantes de Ambulancia de Socorro

e Técnicos de Ambulancia de Emergéncia, apos frequéncia de modelo de

formacéao e avaliagao definidos.
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Capitulo 3

Regulamentacao da Actividade
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Capitulo |

(Enquadramento da actividade)

1- A actividade do técnico de emergéncia pré-hospitalar € enquadrada no
ambito do Sistema Integrado de Emergéncia Médica e do transporte de
doentes urgentes/emergentes, sendo vedado a este profissional o exercicio da

actividade fora deste ambito.

2 - A actividade do técnico de emergéncia pré-hospitalar é enquadrada no
ambito do Sistema Integrado de Emergéncia Médica, do transporte de doentes

urgentes/emergentes, de actividades associadas a emergéncia pré-hospitalar.

3- O TEPH actua na generalidade sob permanente orientacdo médica, com
base nas seguintes condig¢des:
c) Cumprimento de protocolos de actuacao de direccdo médica;
d) Cumprimento de directivas médicas emanadas por via radio, telefone ou
presencial de um médico com a competéncia em emergéncia pré-

hospitalar;

Capitulo Il
(Ambito)

Artigo 1° - Ambito institucional

1 - O presente regulamento abrange todo o territério nacional, vinculativo para
todas as entidades empregadoras dos sectores publicas, privado, cooperativo e

social.

2 - Sem prejuizo do disposto no numero anterior, sdo aplicaveis aos técnicos de
emergéncia pré-hospitalar as normas juridicas definidas do regime de trabalho
que vigorem nos organismos onde aqueles desenvolvam a sua actividade

profissional.
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Artigo 2° - Ambito pessoal

1- Sado abrangidos pelo presente regulamento todos os técnicos de
emergéncia pré-hospitalar que exercam a sua actividade no territério nacional,

gualgquer que seja o regime em que prestem a sua actividade.

Capitulo Il

(Defini¢cdes e actos)
Artigo 1° - Defini¢cdes

1-  Acto de emergéncia médica € o acto médico que pode ser delegado em
ndo médicos sob supervisdo médica ou através de protocolos médicos
especificos, e visa a manutencdo e estabilizacdo das fungdes vitais de um

doente ou sinistrado, a proteccao da sua vida e da sua qualidade de vida.

2 - Cuidados de emergéncia pré-hospitalares sdo as intervencdes
auténomas ou interdependentes a realizar pelos profissionais da emergéncia

pré-hospitalar no ambito das suas qualificacfes profissionais.

3- O técnico de emergéncia pré-hospitalar é o profissional habilitado com o
curso de geral de emergéncia pré-hospitalar legalmente reconhecido, a quem
foi atribuido um titulo profissional que Ihe reconhece competéncia cientifica,
técnica e humana para a prestacédo de cuidados de emergéncia, sob orientacéo
médica, aos feridos, doentes, intoxicados e gravidas, do local da ocorréncia até
a unidade de saude adequada ao estado clinico da vitima.

4- O TEPH especialista € um técnico habilitado com um curso de
especializacdo, de duracdo nao inferior a 6 meses e o Curso de Formacéo
Pedagogica de Formadores, que lhe reconhecem competéncia cientifica,
técnica e humana e pedagdgica, para intervir além de cuidados de emergéncia,

nos diversos ambientes em que ocorram situagdes particulares de emergéncia
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e participar em actividades formativas, nomeadamente na sua area de

especializacéao.

5- O TEPH Supervisor € um técnico com formacao especifica na area da
motivacao, lideranca e chefia de equipas, que desempenha funcdes, para além
das inerentes aos niveis anteriores, de chefia e supervisdo de unidades

operacionais.

6- O TEPH Coordenador € um técnico com formacao especifica na area de
gestdo de recursos humanos e controlo de qualidade, que desempenha
funcdes estritamente de coordenacdo, gestdo, controlo de qualidade e de
articulacdo com os 6rgdos de gestdo e de direccdo médica das instituicbes

onde presta servico.
Artigo 4° - Actos e competéncias

1- O técnico de emergéncia pré-hospitalar, actua sob orientacdo medica e
com base na evidencia clinica do doente emergente e com o objectivo de
preservar a sua vida e a sua qualidade de vida, estando habilitado a:
a) Tripular veiculos de emergéncia na generalidade, e em particular
ambulancias;
b) Proceder a observacdao clinica da vitima;
c) Proceder a avaliacdo e registos dos parametros vitais (Consciéncia,
Ventilacdo, Pulso, P. Arterial, Temperatura e dor);
d) Proceder a desobstrucéo da via aérea com recurso as técnicas e meios
adequados;
e) Identificar os ruidos respiratorios de risco;
f) Efectuar o isolamento da via aérea com recurso as técnicas e meios
adequados, por delegacédo médica;
g) Proceder a administracdo de oxigénio;
h) Efectuar a drenagem de emergéncia do pneumotorax hipertensivo;
i) Efectuar manobras de reanimacdo cardio-respiratéria nas vertentes

adulto, pediatrica e neonatal;

23



GTA E €Deers

)
K)

y)
z)

Proceder a determinacao da glicemia capilar;

Assistir o parto de emergéncia;

Avaliar tipos de leséo e estabelecer prioridades;

Proceder a limpeza e desinfeccao de feridas;

Proceder a imobilizacao de fracturas;

Proceder a imobilizacao e extrac¢do de vitimas de trauma;

Proceder a preparacdo administracdo de medicacdo por indicacao
médica ou por normas de actuacdo previamente definidas;

Estabelecer acessos venosos periféricos;

Estabelecer acessos intra-6sseos;

Realizar lavagem gastrica

Realizar a monitorizacdo cardiaca com recurso a electrocardiografos,
identificar as alteragBes as principais alteracdes electrocardiograficas e
enviar por telemedicina;

Participar na formacéao dos profissionais que integram o SIEM;

Actuar em situacdes de excepcao/catastrofe, bem como em missbes
humanitarias, quer nacionais quer internacionais e prestar apoio a
eventos de risco

Participar em reunides, grupos de trabalho, comissbes e juris de
concurso, quando designado

Colaborar com os 6rgdos directivos em matéria de planeamento da
actividade

Responsabilizar-se por unidades funcionais quando solicitado

Participar em planos de emergéncia

aa) Operar os sistemas de informacédo e telecomunicagdes que equipam as

centrais de emergéncia e veiculos de emergéncia

bb) Integrar as centrais telefébnicas de emergéncia, nomeadamente

atendimento de pedidos de socorro, accionamento dos meios de socorro

e acompanhamento dos meios no terreno.

cc) No geral, os Técnico de Emergéncia pré-hospitalar actua em todas as

situacbes de emergéncia aplicando os cuidados de emergéncia

necessarios a preservacao da vida humana.
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Capitulo IV

(Exercicio da actividade)
Artigo 5° - Autorizagcado do exercicio

1- O exercicio da profissdo de Técnico de Emergéncia Pré-hospitalar é
condicionado pela obtencdo de uma cédula profissional, a emitir pelo Instituto

Nacional de Emergéncia Médica

2- Todos os TEPH estdo obrigados, para o exercicio de funcbes, ao
recenseamento na Associacdo Nacional de Técnicos de Emergéncia Médica —
ANTEPH.

Artigo 6° - Relevancia da autorizacao de exercicio

1- Atitularidade de cédula profissional valida e eficaz constitui pressuposto
de que foram obrigatoriamente verificados todos o0s condicionalismos
requeridos para o exercicio da actividade profissional do técnico de emergéncia

Pré-Hospitalar.
Artigo 7° - Exercicio profissional

1- No exercicio das suas func¢des, os técnicos de emergéncia pré-hospitalar
deverdo adoptar uma conduta responsavel e ética e actuar no respeito pelos

direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadaos.

2- O exercicio da actividade profissional dos técnicos de emergéncia pré-
hospitalar tem como objectivos fundamentais a proteccdo da saude, a
diminuicdo do sofrimento, a proteccdo da qualidade de vida e a proteccao da
vida.
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3- Os técnicos de emergéncia pré-hospitalar tém uma actuacdo de
complementaridade funcional relativamente aos demais profissionais de saude
e dos servicos de emergéncia, mas dotada de idéntico nivel de dignidade e

autonomia de exercicio profissional.
Artigo 8° - Caracterizacao das Intervencdes

1- As intervencbes dos técnicos de emergéncia pré-hospitalar sao

auténomas e interdependentes.

2 -  Consideram-se auténomas as intervencgdes realizadas pelos TEPH que
ndo sejam consideradas em termos meédicos de manobras invasivas, na
intervencdo, na formacdo ou na assessoria, bem, como os contributos na

investigacdo em emergéncia pré-hospitalar.

3- Consideram-se interdependentes as intervencdes consideradas em
termos médicos como invasivas. Esta interdependéncia é estabelecida pela
existéncia de protocolos de actuacdo ou por indicacdo médica directa quer

presencial quer via meios de comunicagao.

4 - Para efeitos do numero anterior e em conformidade com o ambito da
intervencdo em emergéncia 0s técnicos de emergéncia pré-hospitalar, de
acordo com as suas qualificacdes profissionais:

a) Organizam, coordenam, executam, supervisionam e avaliam as
intervencdes em emergéncia pré-hospitalar em colaboragdo com os
demais intervenientes no sistema integrado de emergéncia médica;

b) Decidem sobre técnicas e meios a utilizar na prestacao de cuidados de
emergéncia, potenciando e rentabilizando os recursos existentes;

c) Utilizam técnicas proprias da profissdo de técnico de emergéncia pré-
hospitalar com vista a manutencdo e recuperacdo das funcdes vitais,

bem como, visando a estabilizac&o clinica do doente ou sinistrado;
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Y

d) Procedem a administracdo da terapéutica em conformidade com o0s
protocolos de actuacdo em vigor ou sob orientacdo médica, detectando
os seus efeitos e actuando em conformidade, devendo, agir de acordo
com a qualificacdo e os conhecimentos que detém, tendo como
finalidade a manutencéo ou recuperacao das funcdes vitais;

e) Participam na elaboracdo e concretizagcdo de protocolos referentes a

normas e critérios para a emergéncia pre-hospitalar.

5- Os técnicos de emergéncia pré-hospitalar concebem, realizam,
promovem e participam em trabalhos de investigacdo que visem 0 progresso

da emergéncia pré-hospitalar em particular e da saude em geral;

6 - Os técnicos de emergéncia pré-hospitalar contribuem, no exercicio da
sua actividade na area de gestdo, investigacdo, docéncia, formacédo e
assessoria, para a melhoria e evolugcdo da prestacdo dos cuidados de
emergéncia nomeadamente:

a) Organizando, coordenando, executando, supervisionando e avaliando a
formacgé&o dos técnicos de emergéncia pré-hospitalar;

b) Avaliando e propondo o0s recursos humanos necessarios para a
prestacdo dos cuidados de emergéncia, estabelecendo normas e
critérios de actuacdo e procedendo a avaliacdo do desempenho dos
técnicos de emergéncia pré-hospitalar

c) Propondo protocolos e sistemas de informacdo adequados para a
prestacdo dos cuidados de emergéncia;

d) Dando parecer técnico acerca de instalagdes, materiais e equipamentos
utilizados na prestacéo de cuidados de emergéncia;

e) Colaborando na elaboracdo de protocolos entre as instituicdes de saude
e as escolas, facilitadores e dinamizadores da aprendizagem dos

formandos;
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f) Participando na avaliacdo das necessidades da populacdo e dos
recursos existentes em matéria de emergéncia pré-hospitalar e
propondo a politica geral para o exercicio da profissdo, ensino e
formacéo;

g) Promovendo e participando nos estudos necesséarios a reestruturagao,
actualizacdo e valorizacdo da profissdo técnico de emergéncia pré-

hospitalar.
Artigo 9° - Delegacéo de tarefas

1- O técnico de emergéncia pré-hospitalar s6 pode delegar tarefas em
pessoal dele funcionalmente dependente quando este tenha a preparacao
necessaria para as executar, conjugando-se sempre a natureza das tarefas

com o grau de dependéncia do doente/sinistrado em cuidados e emergéncia.

Capitulo V
(Direitos e deveres)

Artigo 10° - Direitos

1-  Os técnicos de emergéncia pré-hospitalar tém direito:

a) Ao livre exercicio da sua profissdo, sem qualquer tipo de limitacdes, a
ndo ser as decorrentes do codigo deontoldgico, das leis vigentes e dos
regulamentos do exercicio da actividade de emergéncia pré-hospitalar;

b) A serem ouvidos na elaboracdo e aplicacdo da legislacdo respeitante a
profissdo em particular e a saude em geral, a nivel central, regional e
local, através das respectivas estruturas representativas;

c) A que a entidade empregadora se responsabilize pelo especial risco a

gque estao sujeitos no decurso da sua actividade profissional;
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d) A que sejam cumpridos os principios referentes a prescricbes e
orientacdbes de outros técnicos de saude e protocolos dai
decorrentes;

e) Ao cumprimento das convencdes e recomendacdes internacionais
gue lhes possam ser aplicaveis e que tenham sido ratificadas pelos
orgaos de soberania competentes;

f) A verem respeitado o direito de objeccdo de consciéncia nas
situacOes legalmente protegidas;

g) A ser substituidos apds cumprimento da sua jornada de trabalho;

h) A usufruir de condi¢cOes de trabalho que garantam o respeito pela
deontologia profissional;

i) A beneficiar de condi¢cdes de acesso a formacao para actualizacéo e
aperfeicoamento profissional;

) A ser informados dos aspectos relacionados com o diagnostico
clinico, tratamento e bem-estar dos individuos, familias, grupos e
comunidade ao seu cuidado;

K) A beneficiar das garantias e regalias de outros trabalhadores de

saude do sector onde exercam a profissdo, quando mais favoraveis.

Artigo 11° - Deveres

1 - Os técnicos de emergéncia pré-hospitalar estdo obrigados a:
a) Respeitar e cumprir rigorosamente as orientacdes meédicas no que
respeita a actos considerado em termos médicos como evasivos;
b) Apoiar todas as medidas que visem melhorar a qualidade dos
cuidados e dos servigos de emergéncia pre-hospitalar;
c) Respeitar a decisdo do doente/sinistrado de receber ou recusar a
prestacdo de cuidados que lhe foi proposta, salvo disposicéo especial

da lei;
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d)

f)

g9)

h)

)

k)

Respeitar e possibilitar ao doente/sinistrado a liberdade de op¢dao em
ser cuidado por outro técnico de emergéncia, caso tal opcdo seja
viavel e ndo ponha em risco a sua saude;

Esclarecer o doente/sinistrado e os seus familiares, sempre que estes
o solicitem, sobre os cuidados de emergéncia que lhe prestam;
Assegurar por todos 0s meios ao seu alcance a manutencgao da vida
do doente/sinistrado em caso de emergéncia;

Manter-se no seu posto de trabalho, enquanto n&do for substituido,
guando a sua auséncia interferir na continuidade de cuidados;
Solicitar o apoio de outros técnicos, sempre que exigivel por forca das
condi¢des do doente/sinistrado;

Cumprir e zelar pelo cumprimento da legislacao referente ao exercicio
da profisséo;

Comunicar os factos de que tenham conhecimento e possam
comprometer a dignidade da profissdo ou a saude do
doente/sinistrado ou sejam susceptiveis de violar as normas legais do
exercicio da profisséo;

Exercer os cargos para que tenham sido eleitos ou nomeados e
cumprir 0os mandatos, s6 podendo haver interrupcdo quando
devidamente justificada;

Colaborar em todas as iniciativas que sejam de interesse ou de

prestigio
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Capitulo 4

Codigo Deontologico
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1 -

Artigo 1 ° - Principios gerais

As intervencdes do técnico de emergéncia pré-hospitalar sdo realizadas

na defesa da liberdade e da pessoa humana.

2 -

Sao valores universais a observar:

a) A igualdade;

b) A liberdade com capacidade de escolha tendo em atencdo o bem

comum;

c) A verdade e a justica;

d) O Altruismo e a solidariedade;

9)

h)

Artigo 2° - Principios orientadores da actividade

S&o principios orientadores da actividade:

Actuar sempre em respeito pela vida Humana;

Aplicar todo o seu conhecimento e competéncia em prol da vida
humana;

Actuar sempre com 0 objectivo de salvar a vida, diminuir a incapacidade
e o sofrimento do doente;

Aplicar os cuidados de saude para os quais se encontra habilitado;
Cumprir com as directivas médicas;

Actuar sem qualquer discriminagcdo economica, social, politica,
ideoldgica ou religiosa;

Salvaguardar os direitos das criangas, protegendo-as de qualquer forma
de abuso;

Proteger e defender o doente das praticas que contrariem a lei, a ética e
0 bem comum;

Abster-se de juizos de valor sobre 0 comportamento da pessoa assistida
e ndo lhe impor os seus préprios critérios e valores no ambito da

consciéncia de vida;
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)

k)

)

Actuar em respeito pelas op¢des politicas, culturais, morais e religiosas
do doente e criar condi¢Bes para que ela possa exercer nestas areas 0s
seus direitos;
Cumprir com os regulamentos em vigor na instituicdo onde desempenha
a sua funcéo;

Manter-se no seu posto de trabalho enquanto néo for substituido;

m) Guardar segredo profissional sobre o que toma conhecimento no

n)

0)

exercicio da sua funcao;
Respeitar os direitos dos doentes conforme a legislacdo em vigor;

Respeitar e fazer respeitar o corpo apds a morte.

Artigo 3° - Deveres para com a profissao

S&o especiais deveres para com a profissao:

Manter no desempenho da sua fun¢do, em todas as circunstancias:

Ter um padréao de conduta pessoal que dignifique a classe;

Ser solidario com os membros da classe em ordem a elevacgao
profissional,

Proceder com correc¢cao e urbanidade, abstendo-se de qualquer critica
pessoal ou aluséo depreciativa a colegas ou outros profissionais;
Abster-se de receber beneficios ou remuneracdes além das que tenha

direito;

Artigo 4° - Deveres para com outros profissionais

S&0 especiais deveres para com outros profissionais:

Actuar responsavelmente na sua area de competéncia e reconhecer a
especificidade das outras profissdes;

Trabalhar em articulagdo e complementaridade com os restantes
profissionais;

Integrar as equipas de emergéncia, em qualquer servico que trabalhe,

colaborando com a responsabilidade que lhe € propria.
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Capitulo 5
Curso Geral de Técnico de

Emergéncia Prée-Hospitalar
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1. DESIGNACAO

- Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar

2. AREA/DOMINIO DA ACTIVIDADE

- Salde

2.1. OBJECTIVO GLOBAL DA ACTIVIDADE

- Actuando sob orientacdo meédica, intervir em situagcbes de emergéncia

médica em ambiente pré-hospitalar, no contexto do doente/vitima visando a

sua triagem, estabilizacdo clinica e o seu transporte para a unidade de saude

adequada seu estado clinico

2.2. ACTIVIDADES

a)

b)

c)
d)

)
h)

)

Preparar o servico relativo aos cuidados a prestar, de acordo com a
avaliacao da ocorréncia e do seu contexto:

Aplicar as medidas de emergéncia adequadas a situacdo clinica das
vitimas sob orientacdo médica:

Efectuar acompanhamento e o transporte do doente para o hospital;
Elaborar a ficha de registo de dados clinicos e transmitir a informacao
clinica a equipa médica,

Proceder a manutencdo da célula sanitaria da ambulancia e do seu
equipamento, efectuando a sua limpeza e desinfeccdo, bem como, a
reposicao de materiais;

Efectuar o atendimento e orientacdo das chamadas de emergéncia;
Participar na formacao de novos elementos;

Integrar equipas de emergéncia;

Efectuar a supervisao da equipa;

Tripular veiculos de emergéncia.
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3.

COMPETENCIAS

3.1. SABERES:

a)
b)
c)
d)
e)
f)

9)
h)
)

)

Seguranca, higiene e saude da actividade profissional;
Informética na Optica do utilizador;

Nocdes de comunicacao e informacao;

Relacbes interpessoais e dinamica de grupos;
Processos motivacionais;

Segurancga e prevencgao de acidentes;

Desinfecgéao e esterilizacéo;

Etica e deontologia da actividade profissional;
Anatomia e fisiologia humana;

Técnicas de oxigenoterapia;

Tipologia das emergéncias médicas mais frequentes;
Tipologia de traumatismos e lesoes;

Tipologia de hemorragias, intoxicacdes, queimaduras;

Cuidados de emergéncia em ambiente pré-hospitalar;

Técnicas de remocdo e desencarceramento de vitimas;

Imobilizacdo de traumatismos;
Electrocardiografia;

Farmacologia de emergéncia;

Gestéo de acidentes graves e triagem;

Conceitos de telemedicina.
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3.2.SABERES FAZER:

a)

b)

Exprimir-se, oralmente e por escrito, de forma a facilitar a comunicagdo com
o doente e a equipa médica;

Tripular veiculos de emergéncia na generalidade, em particular
ambulancias;

Proceder a observacéo clinica da vitima;

Proceder a avaliacdo e registos dos parametros vitais (Consciéncia,
Ventilacdo, Pulso, P. Arterial, Temperatura e dor);

Proceder a desobstrucdo da via aérea com recurso as técnicas e meios
adequados;

Identificar os ruidos respiratorios de risco;

Efectuar o isolamento da via aérea com recurso as técnicas e meios
adequados, por delegacdo médica;

Proceder a administracéo de oxigénio;

Efectuar a drenagem de emergéncia do pneumotoérax hipertensivo;

Efectuar manobras de reanimacédo cardio-respiratdria nas vertentes adulto,
pediatrica e neonatal,

Proceder a determinacéo da glicemia capilar;

Assistir o parto de emergéncia;

Avaliar tipos de lesao e estabelecer prioridades;

Proceder a limpeza e desinfeccao de feridas;

Proceder a imobilizacao de fracturas;

Proceder a imobilizacdo e extraccéo de vitimas de trauma;

Proceder a preparacdo administracdo de medicacdo por indicacdo médica
ou por normas de actuagao previamente definidas;

Estabelecer acessos venosos periféricos;

Estabelecer acessos intra-0sseos;

Realizar lavagem gastrica

Realizar a monitorizagdo cardiaca com recurso a electrocardiografos,
identificar as alteragdes as principais alteracdes electrocardiogréficas e

enviar por telemedicina;
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3.3.SABERES SER

a) Respeitar os principios da ética e deontologia inerentes a profissao;

b) Revelar equilibrio emocional e afectivo na relacdo com o0s outros
situacdo de emergéncia e outras situacoes criticas;

c) Tomar iniciativa no sentido de socorrer adequada e rapidamente;

d) Adaptar-se a diferentes situagdes e contextos de trabalho;

e) Trabalhar em equipa e cooperar para objectivos comuns.
4. AREAS TEMATICAS

4.1. DOMINIO SOCIOCULTURAL

a) Legislacdo laboral da actividade profissional;
b) Desenvolvimento pessoal, profissional e social;

c) Seguranca, higiene e saude no trabalho.

4.2. DOMINIO CIENTIFICO-TECNOLOGICO

a) Sistema Integrado de Emergéncia médica

b) Aspectos Médico — Legais

c) Relagbes Interpessoais

d) Telemedicina;

e) Seguranca no local de ocorréncia,

f) Desinfeccao e esterilizacéao;

g) Anatomia e Fisiologia do corpo humano;

h) Exame da vitima;

i) Desobstrucdo da Via Aérea e oxigenoterapia;
j) Reanimacédo Cardio-Respiratdria em adultos;
k) Reanimacéo Cardio-Respiratoria em Pediatria;
l) Reanimacéo Cardio-Respiratoria em Neonatologia;

m) Hemorragias;

em
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n) Choque;

0) Farmacologia e toxicologia

p) Emergéncias médicas;

q) Emergéncias geriatricas;

r) Emergéncias pediatricas;

s) Emergéncias obstétricas e ginecolodgicas;

t) Traumatologia;

u) Acidentes em meio aquatico;

v) Lesbes ambientais e electrocussao;

w) Técnicas de remocao e desencarceramento de vitimas;

X) Organizacéo e gestao de incidentes com elevado nimero de vitimas.

5. CONDICOES DE ACESSO

Poderdo candidatar-se ao Curso Geral de Teécnico de Emergéncia Preé-

hospitalar os elementos que possuam 0s seguintes pré-requisitos:

a) Ter no minimo 18 anos de idade
b) Ter robustez fisica necessaria para o desempenho da funcéo;
a. Nao possuir doenca infecto-contagiosa;
b. N&o possuir patologia médica que limite o exercicio da actividade;
c. Na&o possuir deficits neurolégicos ou motores;
d. O Candidato esta obrigado a apresentar 0s seguintes exames
médicos:
i. ECG
ii. RX Torax
iii. Boletim de vacinas actualizado
c) Ter perfil psicolégico adequado ao desempenho da funcgéao;
d) Ter 12° ano de escolaridade ou equivalente;
e) Terdo condicdo preferencial de acesso ao Curso Geral de Técnico de
Emergéncia Pré-hospitalar os elementos que possuam a creditacdo de

tripulantes de ambulancia de transporte.
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6. ENTIDADES FORMADORAS
6.1. CONSTITUICAO DA EQUIPA DE FORMACAO:

A equipa de formacédo deve ser constituida por:

a) Um médico coordenador com a competéncia em emergéncia médica
reconhecida;

b) Um coordenador técnico, responsavel pela gestao do curso que deve
ser um TEPH, com mais de 10 anos de experiencia em formacao e
formacao pedagdgica comprovada;

c) A restante equipa de formacéo, apés validada pelo médico coordenador,
deve responder as necessidades do curso ndo podendo ser inferior na
componente pratica o ratio de oito formandos por formador;

d) Os elementos que integram a equipa de formacao devem ter a categoria

minima de TEPH especialista.
6.2. INSTALACOES DA ENTIDADE FORMADORA:

1- A entidade formadora deve possuir instalagdes amplas e campo de
treinos exterior que permitam a realizacao das diversas praticas.

2 -  As salas correspondentes ao ensino de técnicas devem ter capacidade
para oitos formandos;

3- O campo de treinos deve permitir todo o tipo de simulagdes, incluindo as

de acidente de viacao;
6.3. EQUIPAMENTOS DE FORMACAO

1- A entidade formadora deve possuir equipamento que permita 0 ensino
técnico-cientifico e teorico-pratico, devendo para o efeito possuir:

a) Equipamento de projeccao

b) Simuladores

c) Manequins de treino
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d) Equipamento de extracgdo e imobilizagcdo

e) Equipamento de avaliagdo/diagnéstico

f) Equipamento de reanimacao cardio-respiratoria
g) Equipamento de desencarceramento

h) Equipamento de proteccéo individual
6.4. MANUAIS DO CURSO

1- A entidade formadora deve apresentar 0 manual de apoio ao curso, que
fica sujeito a aprovacdo. Pode ser adoptado um manual previamente

autorizado.
6.5. MODALIDADE DE ENSINO

1- O curso pode ser ministrado em regime presencial ou com recurso as
novas tecnologias da informacdo, no entanto mantendo-se a componente
técnica em regime presencial.

2 - No recurso as novas tecnologias de informacédo, a entidade formadora
deve apresentar o dossier pedagoégico do curso, descriminando todo o seu

desenvolvimento.

6.6. CERTIFICACAO DAS ENTIDADES FORMADORAS

1-  Compete ao INEM a certificacdo das entidades formadoras.
6.7.CERTIFICACAO DO FORMANDO

1- A entidade formadora emite no final do curso um Diploma com a
designacdo “Curso Geral de Técnico de Emergéncia Médica” onde deve
constar os dados identificativos do formando bem como a sua nota final do

curso expressa numa escala de 0 a 20 valores.

2 - No dorso do Diploma deve contar a curricula do curso.
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7.CURRICULA DO CURSO GERAL DE EMERGENCIA PRE-HOSPITALAR
7.1.PLANO CURRICULAR

O Curso geral de emergéncia pré-hospitalar serd composto por 12
Unidade de Formacdao e tera uma duracdo minima de 1475 horas.
Atribuira aos elementos considerados aprovados a categoria profissional

de técnico de emergéncia pré-hospitalar.

Designacao
Formacéo - UF

Conceitos Gerais

Anatomia e Fisiologia Humana

Técnicas de Abordagem da vitima

Emergéncias médicas

Reanimac&o Cardio-Respiratéria

B - crgéncias obstétricas e pediatricas

Farmacologia e toxicologia

B roumatologia

B Higicne e seguranca no trabalho

Telemedicina

Gestéo e lideranca

Estagios
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Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

1 - Conceitos gerais

1.1. Sistema integrado de
emergéncia médica

1.2. Sistema de proteccgao
civil

1.3. Etica e deontologia

1.4. Telecomunicacgdes de
emergéncia

1.5. Seguranca no local da
ocorréncia

1.6. A ambulancia e o seu
equipamento

1.1.1. Fases do sistema

1.1.2. Intervenientes no
SIEM
1.1.3. O INEM

1.2.1. Lei de
proteccao civil
1.2.2. Sistema de proteccéo
civil

1.2.3. Agentes de proteccao
civil

bases da

1.3.1. Etica e deontologia

aplicada a emergéncia pré-

hospitalar

1.3.2. Direitos e deveres dos
doentes

1.3.3. Questdes médico-

legais em emergéncia

1.4.1. Sistema de
comunicac¢des INEM
1.4.2. Sistema de

comunica¢des da proteccdo
civil

1.4.3. Regras de
comunicagédo via radio

1.4.4. Organizacdo e gestao
de uma rede de
comunicagdes

1.5.1.Incidentes domésticos
1.5.2. Acidentes de viagao
1.5.3. Acidentes com
matérias perigosas

1.5.4. Intervencgéo com
aeronaves

1.6.1. Legislagdo em vigor
1.6.2. Tipos de ambuléancia
1.6.3. Tipos de equipamento
1.1.4. Manutencao
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Unidade de Formacao Conteudos Programaticos Temas
2.1. O sistema musculo- 2.1.1. Composicao do

2 — Anatomia e fisiologia do

corpo humano

esquelético

2.2. O sistema respiratorio

2.3. O sistema circulatorio

2.4. O sistema nervoso central
e autébnomo

2.5. Sistema imunoldgico

2.6.Sistema Tegumentar

2.7.Sistema Digestivo

2.8. Sistema Enddcrino

2.9. Sistema renal

2.10. Sistema reprodutor

2.11. Sistema sensorial

esqueleto humano

2.1.2. Principais fun¢des do
esqueleto humano

2.1.3. Tipo de musculo e sua
funcéo

2.2.1. Composicdo do aparelho
respiratoério

2.2.2. A ventilacdo e os
mecanismos associados a
respiracao

2.2.3. O papel dos principais
gases no organismo humano

2.3.1. Composicdo do sistema
circulatério

2.3.2. A composicao do sangue
2.3.3. Circulagdo sanguinea

2.4.1.Sistema nervoso central

2.4.2.Sistema nervoso
periférico
2.4.3. Sistema nervoso
auténomo
251 Os principiais

componentes do sistema
imunologico

2.5.2. Funcdo do sistema
imunitario no organismo
humano

2.61. Composicdo da pele
2.62. Funcgbes da pele

2.7.1. Composi¢cdo do aparelho
digestivo
2.7.2. O processo digestivo

2.8.1. As principais glandulas
do corpo humano

2.8.2. O papel do sistema
endécrino no organismo
humano

2.9.1. Composicdo do sistema
renal

2.9.2. O papel do sistema renal
no organismo humano

2.10.1. A composicdo do
aparelho reprodutor feminino e
masculino

2.10.2. A gravidez e o seu
desenvolvimento

2.11.1. Os principais o6rgédos
sensoriais e as suas funcdes
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Unidade de Formacao Conteudos Programaticos

Temas

3.1. Recolha de histéria clinica

3.2. Técnicas de exame fisico

3 — Abordagem da vitima e sua

3.1.1. Técnicas de recolha de
dados clinicos

3.1.2. Terminologia médica
3.2.1. A avaliacdo primaria e
secundaria da vitima

3.2.2. Avaliagdo dos sinais
vitais

avaliagao 3.2.3. Registo da avaliacdo

clinica e actuacgao

3.5.Técnicas de comunicacado
3.3.1. Técnicas de ajuda verbal
3.3.2. Comunicac¢éo de suporte
3.3.1. Conceito de primeiros
socorros psicoldgicos

Unidade de Formacao Conteudos Programaticos Temas
4.1. Emergéncias cardiolégicas | 4.1.1. Angor

4.2. Electrocardiografia basica

4 — Emergéncias Médicas 4.3. Emergéncias respiratorias

4.4. Emergéncias abdominais

4.5.Emergéncias metabdlicos

4.6. Emergéncias neuroldgicas

4.1.2. Enfarte Agudo

4.1.3. Edema Agudo do Pulméao
4.1.4. Insuficiéncia Cardiaca
4.1.5. Emergéncia hipertensiva

4.2.1.Mecanismo
electrofisiolégico do coracao
4.2.2. As principais arritmias
auriculares

4.2.3. As principais arritmias
ventriculares

4.2.4. As principais alteracfes
electrocardiograficas
associadas ao enfarte agudo do
miocardio

4.2.4. Monitorizacao cardiaca

4.3.1.Insuficiéncia respiratoria
aguda

4.3.2. Asma

4.3.3. DPOC

4.4.1. Avaliacao da Dor
abdominal
4.4.2. Hemorragia digestiva

4.5.1. Diabetes Mellitus
4.5.2.Hipoglicemia e
hiperglicemia

4.6.1. Acidente Vascular
Cerebral

4.6.2. Convulséo / Epilepsia
4.6.3. Coma

4.6.4 .Estados confusionais
agudos

4.7.1. Neuroses
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4.7 .Emergéncias
comportamentais e
psiquiatricas

4.8. Estudos de casos clinicos

4.7.2. Psicoses
4.7.3. O suicidio

4.8.1. Analise e estudo de
casos clinicos em emergéncia
pré-hospitalar
4.8.2. Pratica
casos clinicos

simulada de

Unidade de Formacéao

Conteudos Programaticos

Temas

5 — Reanimacédo Cardio-
Respiratoéria

5.1. Oxigenoterapia

5.2. Proteccéo e isolamento da
via aérea

5.3. Acessos
fluidoterapia

VvVenosos e

5.4. Reanimacao Cérdio-

Respiratoria

5.5. Estudo de casos clinicos

51.1 Técnicas de
administracdo de oxigénio
5.1.2. Técnicas de ventilacdo
artificial

5.2.1. Abordagem simples da
via aérea

5.2.2. Abordagem diferenciada
da via aérea

5.3.1.
periféricos

Acessos Vvenosos

5.4.1. Algoritmos de suporte
béasico de vida e desfibrilhagdo
automatica externa
5.4.2. Apoio ao
avancado de vida

Suporte

5.5.1.Analise e estudo de casos
clinicos
5.5.2.Prética simulada

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

6 — Emergéncias obstétricas e
pediatricas

6.1. Emergéncias obstétricas e
ginecoloégicas

6.2. Emergéncias pediatricas

6.1.1. As doencas do aparelho
reprodutor

6.1.2.Situacbes de emergéncias
obstétricas

6.1.4. Parto de emergéncia
6.1.5. Reanimacgéo da gravida
6.1.6. Reanimacgéo neonatal
6.1.7. Traumatismos na
gravida

6.2.1.Caracteristicas da
actuacdo em pediatria
6.2.2. Situacgdes
hospitalares mais comuns
6.2.3.Manuseamento da via
aérea
6.2.4.Acessos
pediatria
6.2.5.Traumatismos em
pediatria

pré-

vVenosos em
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Unidade de Formacao Conteudos Programaticos Temas
7.1. Farmacologia de 7.1.1. Nocgdes basicas de

7 — Farmacologia e
toxicologia

Emergéncia

7.2. Toxicologia

farmacologia
7.1.2. Farmacologia de emergéncia
7.1.2.Técnicas de preparagdo e
administracdo

7.2.1.Envenenamentos/Intoxicacfes
7.2.2. Vias de contaminacao
7.2.3. ReaccOes anafilaticas

Unidade de Formacéao

Conteudos Programaticos

Temas

8 — Traumatologia

8.1. Abordagem do

politraumatizado

8.2. Manuseamento da
via aérea na vitima
de trauma

8.3. Hemorragias e
Choque

8.4. Neurotraumatologia

8.5. Ortotraumatologia

8.6. Traumatismos dos
tecidos moles

8.7. Lesdes ambientais

8.8.Traumatismos toracicos

8.9.Traumatismos
abdominais e pélvicos

8.1.1.Mecanismos de lesdo
8.1.2.Metodologias de abordagem
da vitima de trauma

8.2.1.Abordagem simples da via
aérea na vitima de trauma

8.2.2. Abordagem diferenciada da
via aérea em contexto de trauma

8.3.1.Tipos de hemorragia
8.3.2. Métodos de controlo
8.3.4. Mecanismos de choque
8.3.5. Tipos de choque

8.3.6. Protocolos de actuacgao

8.4.1. Traumatismos Créanio-
Encefalicos
8.4.2.Traumatismos vértebro-
medulares

8.5.1. Fracturas
8.5.2. Luxacgdes
8.5.3. Procedimentos

8.6.1. Feridas
8.6.2. Queimaduras

8.7.1. Hipotermia

8.7.2. Insolacdo e esgotamento pelo
calor

8.8.1. Traumatismos abertos e
fechados do torax
8.8.2.Pneumotdrax hipertensivo

8.9.1. Sinais e sintomas de
traumatismo abdominal e pélvico
8.9.2.Técnicas de imobilizacdo

8.10.1. Processo de afogamento
Barotraumatismos
8.10.2.Acidentes
auténomo
8.10.3.Traumatismos associados

com escafandro
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8.10. Acidentes de | 8.11.1.Técnicas de imobilizacdo e
submerséo extraccao
8.11.1. Técnicas de
desencarceramento
8.12.1.0rganizac¢ao do acidente
grave
8.11. Técnicas de | 8.12.2.DefinicBes e conceitos
imobilizacdo e extrac¢do | 8.12.3. Acidente multivitimas
de vitimas 8.12.4. Acidentes com matérias

8.12.
graves

Gestao de acidentes

8.13. Triagem

perigosas
8.12.5. Intervencgdo em cenarios de
terrorismo e bioterrorismo

8.13.1.Técnicas de triagem em
acidentes multivitimas

8.13.2. Organizacao e
implementacéo do posto de triagem
nos diversos tipos de incidentes

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

9 — Higiene e seguranga no
trabalho

9.2. Higienizacao

9.3. Desinfeccao

9.4. Medidas de proteccéo

9.1. Doencas transmissiveis

9.1.1. Virus, bactérias e fungos
9.1.2. Vias de disseminagédo da
infeccéo

9.1.3. Medidas de vacinagéo

9.2.1. Conceito de higienizacao
9.2.2. Procedimentos de
higienizagdo no contexto da
emergéncia pré-hospitalar

9.3.1. Procedimentos de
descontaminacgao e
esterilizacdo

9.4.1. Legislacdo em vigor em
relacédo aos residuos
hospitalares

9.4.2. Medidas de proteccéo
ambiental

9.4.3. Medidas de proteccéo
individual

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

10 — Telemedicina

10.1. Técnicas de atendimento

10.1.1. Func¢des do operador de
atendimento no ambito da
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10.2. Triagem telefdnica

emergéncia pré-hospitalar
10.1.2. Principios e técnicas de
atendimento telefénico

10.2.1. Técnicas de triagem de
emergéncias  pré-hospitalares
via telefone
10.2.2. Sistema informatico no
atendimento de chamadas de
emergéncia

10.2.3.
atendimento

Protocolos de

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

11 — Gestdo e lideranca

11.1. Lideranca e chefia de

equipas de emergéncia

11.2. Conceitos de qualidade e

controlo

11.1.1.Competéncias de Chefia
11.1.2.Caracteristicas e
fenémenos de Grupo
11.1.3.Motivacao
11.1.4.Modelos de Lideranca
11.1.5.Poder e Gestdo de
Conflitos

11.1.6.Dar e receber
“feedback”

11.2.1. Conceito de qualidade
na prestagdo de cuidados de
saude

11.2.2.Técnicas de auditoria
11.2.3.Mecanismos de
avaliacdo do desempenho

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

12 — Estagios

12.1. Estagio em urgéncia
hospitalar
12.2. Estagio em viatura de
emergéncia médica e
reanimacao
12.3. Estagio em ambulancia

de emergéncia
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7.2. CRONOGRAMA
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Unidade de formacao 1 — Conceitos gerais

SC — Sécio cultural

CT — Técnico cientificas

PS — pratica simulada

PCT — Préatica em contexto de trabalho
TIC — Novas tecnologias

Sem Amb. — Sensibilizacdo ambiental

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
1.1. Sistema integrado de emergéncia médica 7 7
1.2. Sistema de proteccao civil 5 5
1.3. Etica e deontologia z z
1.4. Telecomunica¢bes de emergéncia 14 14
1.5. Seguranca no local da ocorréncia 7 7
1.6. A ambulancia e o seu equipamento 14 14
Totais| 15 35 50
Legenda

o1




GTA E €uren

Unidade de Formacédo 2 — Anatomia e fisiologia humana

Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 3 4 a) b) (1+2+3+4)
2.1. O sistema musculo-esquelético
2.2. O sistema respiratorio 5
2.3. O sistema circulatorio 5
2.4. O sistema nervoso central e autbnomo 5
2.5. Sistema imunoldgico 5
2.6.Sistema Tegumentar 5
2.7.Sistema Digestivo 5
2.8. Sistema Endécrino 5
2.9. Sistema renal 5
2.10. Sistema reprodutor 3
2.11. Sistema sensorial 2
Totais 50 50
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Unidade de Formacao 3 — Técnicas de abordagem da vitima

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteddos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
3.1. Recolha da informacéao 14 14
3.2. Técnicas de exame fisico 14 14
3.3. Técnicas de comunicacao 22 22
Totais 50 50
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Unidade de Formacdo 4 — Emergéncias Médicas

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteddos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (A+2+3+4)

4.1. Emergéncias cardiologicas 14 25 (a) 39
4.2. Nocdes de Electrocardiografia 4 5@ 9
4.3. Emergéncias respiratorias ! 25 (b) sz
4.4. Emergéncias abdominais ! 25 sz
4.5. Emergéncias metabdlicas 7 7
4.6. Emergéncias neuroldgicas 7 25 (d) 32
4.7. Emergéncias comportamentais e psiquiatricas 14 25 (e) 39
4.8. Estudos de casos clinicos 30 30
Totais 70 30 150 250

a)
b)
©)
d)
e)

Estagio em unidade de cuidados intensivos coronarios
Estagio Hospitalar em cuidados intensivos

Estagio Hospitalar na area cirurgica do servigco de urgéncia
Estagio Hospitalar em unidade do AVC

Estagio Hospitalar em unidade de Psiquiatria
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Unidade de Formacgédo 5 — Reanimacéao cardio-respiratéria

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
5.1. Proteccao da via aérea e Oxigénoterapia 14 14
5.2. Acessos venosos e fluidoterapia 7 7
5.3. Reanimacao Cardio-Respiratoria 21 75 (a) 96
5.4. Estudo de casos clinicos 8 25 33
Totais 50 = s 150
(a) Bloco operatério
Unidade de Formacado 6 — Emergéncias Obstétricas e Pediatricas
; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteudos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
6.1. Emergéncias obstétricas e ginecoldgicas 21 50 (a) 71
6.2. Emergéncias pediatricas 21 50 () ot
6.3. Estudo de caso 8 8
Totais 42 8 50 100

a) Bloco de partos

b) Urgéncia pediatrica
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Unidade de Formacgédo 7 — Farmacologia e toxicologia

Totais

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
14 14
7.1. Farmacologia de Emergéncia
11 11
7.2. Toxicologia
25 25
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Unidades de Formacado 8 — Traumatologia
Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteddos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 3 4 a) b) (A+2+3+4)
8.1. Abordagem do politraumatizado 20 50(a) 79
8.2. Manuseamento da via aérea na vitima de o 14 -
trauma
8.3. Hemorragias e CHOQUE 9 9
8.4. Neurotraumatologia 12 5 17
8.5. Ortotraumatologia 10 6 16
8.6. Traumatismos dos tecidos moles 7 12 19
8.7. Lesdes ambientais 12 5 17
8.8. Traumatismos toréacicos 9 14 23
8.9. Traumatismos abdominais e pélvicos 9 14 23
8.10. Acidentes de submerséao 12 5 17
8.11. Técnicas de imobilizagdo e extraccdo de 14 14 2g
vitimas
8.12. Gestao de acidentes graves 9 9
8.13. Triagem 15 5 20
Totais 136 114 50 300

(a) Sala de Trauma
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Unidade de Formacao 9 — Higiene e seguranca no trabalho

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contelidos Programaticos sc CT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 3 4 a) b) (1+2+3+4)
9.1. Doengas transmissiveis 7 8 15
9.2. Higienizacéo 7 7
9.3. Desinfeccao 7 7
9.4. Medidas de proteccéo 7 14 21
Totais 14 36 50
Unidade de Formacado 10 — Telemedicina
; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contelidos Programaticos sc CT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
10.1. Técnicas de atendimento 21 21
10.2. Triagem telefdnica 29 75 (a) 104
Totais| 2 29 75 125

(a) CoObuU
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Unidade de Formacédo 11 — Gestéo e lideranca

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
11.1. Lideranca e chefia de equipas de emergéncia 25 25
11.2. Conceitos de qualidade e controlo 25 25
Totais 50 50

Unidade de Formacgado 12 — Estagios

; . Horas Teodricas Horas Praticas Horas
Conteudos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
12.1. Urgéncia hospitalar 5 70 75
12.2. Viatura Médica de Emergéncia e Reanimacao 5 95 100
12.3. Ambulancia de Emergéncia 5 95 100
Totais 15 260 275
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Quadro geral
Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Unidades de Formacéo sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 (2 (b) (1+2+3+4)

1 — Conceitos Gerais 15 35 50
2 — Anatomia e Fisiologia Humana 50 50
3 — Técnicas de Abordagem da vitima 50 50
4 — Emergéncias médicas 70 30 150 250
5 — Reanimacao Cardio-Respiratoria 50 25 75 150
6 — Emergéncias obstétricas e pediatricas 42 8 50 100
7 — Farmacologia e toxicologia 25 25
8 — Traumatologia 125 125 50 300
9 — Higiene e seguranca no trabalho 14 36 14 50
10 — Telemedicina 21 29 75 14 125
11 — Gestéo e lideranca 50 50
12 — Estagios 15 260 275
Totais| 1315 511 140 760 1475
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Capitulo 6

Regime Transitorio

61



GTA E €Deers

No pais existem actualmente perto de 4000 elementos com a qualificacao
de Tripulante de Ambulancia de Socorro - TAS, dos quais perto de 2000
elementos exercem esta actividade profissionalmente, e garantem a
operacionalidade da maioria das ambulancias de socorro existentes.

Assim, criando-se a carreira do Técnico de Emergéncia Pré-hospitalar -
TEPH, néo existe justificacdo para a existéncia do Tripulante de Ambulancia de
Socorro uma vez que o objectivo de ambas as profissdes € 0 mesmo.

Atendendo que existe uma necessidade urgente de desenvolver o
socorro pré-hospitalar, motivo que justifica a criagdo do TEPH, torna-se
fundamental dotar os actuais TAS com novas competéncias, requalificando-os
em TEPH, a semelhanca do que aconteceu com outras profissdes.

No entanto atendendo a especificidade de cuidados a prestar, é
necessario que exista um processo de transicdo que obedeca a critérios de
qualidade que devem estar assentes em dois pressupostos: experiéncia
adquirida e formacéao.

Outro facto que deve estar presente no regime transitério € que 0sS
profissionais que sdo abrangidos ja exercem a actividade, ndo podendo por
este motivo ser um regime de requalificagcdo excessivamente alargado, para
ndo se correr o risco de o mesmo nao poder ser aplicado quer por
indisponibilidade dos profissionais ou por impedimento das entidades
empregadoras.

Por estes motivos e para que ndo exista dlvidas sobre o regime
transitorio, o processo de requalificacdo deve ser composto por uma avaliacao
curricular e formacdo nos modelos que assentes em critérios rigorosos de
avaliacao permitam atribuir a equivaléncia a TEPH.

Da mesma forma, é fundamental o cumprimento de um conjunto de
critérios que permitam e garantam a qualidade do ensino. Neste pressuposto
deve a candidatura das entidades que tenham como objectivo o de ministrar o
Curso de requalificacdo em Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar, ou médulos
de formacéo integrados no mesmo, devem cumprir 0s requisitos apresentados

neste documento.
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Artigo 1° - Ambito de aplicag&o

1- O regime transitorio aplica-se todos os elementos que tenham realizado
o Curso de Tripulante de Ambulancia de Socorro até Dezembro de 2009.

2 - O regime transitério sera aplicado pelo prazo 6 anos, podendo 0 mesmo
ser prolongado caso se justifique.

Artigo 2° - Curso de Requalificacdo em Técnico de Emergéncia Pré-
Hospitalar

1- O Curso de Requalificacdo em Técnico de Emergéncia pré-hospitalar
sera composto por 6 unidades de formacdo e com uma carga horaria minima
de 350 horas.

2- O curriculo do curso consta em programa anexo que integra este

documento.
Artigo 3° - Normas de candidatura

1- Poderdo candidatar-se ao curso de requalificacdo a Teécnico de
Emergéncia Pré-Hospitalar, durante o regime transitorio, os elementos que
tenham concluido com aproveitamento o curso de Tripulante de Ambulancia de
Socorro e que cumpram as seguintes condi¢des:

a) Possuir a certificacao de Tripulante de Ambulancia de Socorro;

b) Nao ter em falta uma accao de actualizacdo ha mais de cinco anos;

2-  Os elementos Tripulantes de Ambulancia de Socorro que pertengam ou
tenham pertencido as tripulacbes das Viaturas Médicas de Emergéncia e
Reanimacdo por um periodo igual ou superior a cinco anos podem ficar
dispensados da frequéncia do Curso de Requalificacdo em Técnicos de
Emergéncia Pré-Hospitalar apo6s parecer favoravel da Comissdo de

Acompanhamento e Avaliacao.
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Artigo 4° - Entidades Formadoras

1- As entidades formadoras do Curso de Requalificacdo em Técnico de
Emergéncia Pré-Hospitalar estdo obrigadas a cumprir 0s mesmos requisitos
para entidades formadoras do Curso Geral de Técnico de Emergéncia Pré-
Hospitalar, no que respeita a constituicdo da equipa de formacéo, instalacoes,

equipamentos de formacao, manuais de curso, modalidade de ensino.
Artigo 5° - Certificacdo das entidades formadoras
2 - Compete ao INEM a certificacdo das entidades formadoras.
Artigo 6° - Certificacdo do formando
3- A entidade formadora emite no final do curso um Diploma com a
designacdo “Curso Requalificacdo em Técnico de Emergéncia Médica” onde
deve constar os dados identificativos do formando bem como a sua nota final

do curso expressa numa escala de 0 a 20 valores.

4 - No dorso do Diploma deve contar a curricula do curso.
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CURRICULA DO CURSO DE REQQALIFICAC;AO EM TECNICO
DE EMERGENCIA PRE-HOSPITALAR
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Designacéo

Reanimacéo Cardio-Respiratéria

Farmacologia e toxicologia

Emergéncias médicas

Emergéncias obstétricas e Pediatricas

Traumatologia
n Estagio
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Unidade de Formacao Conteudos Programaticos

Temas

1.1. Oxigenoterapia

1.2. Proteccgéo e isolamento da

via aérea
1- Reanimagéo_(:ardio— 1.3. Acessos Vvenosos e
Respiratodria fluidoterapia
1.4. Reanimacao Cardio-

Respiratoria

1.5. Estudo de casos clinicos

1.1.1 Técnicas de
administracdo de oxigénio
1.1.2. Técnicas de ventilagdo
artificial

1.2.1. Abordagem simples da
via aérea

1.2.2. Abordagem diferenciada
da via aérea

1.3.1. Acessos VEenosos
periféricos

1.4.1. Algoritmos de suporte
bésico de vida e desfibrilhacdo
automatica externa

1.4.2. Algoritmos de Suporte
avancado de vida

1.5.1.Analise e estudo de casos
clinicos
5.5.2.Pratica simulado

Unidade de Formacao Conteudos Programaticos Temas
2.1. Farmacologia de 2.1.1. Nocgoes basicas de
Emergéncia farmacologia

2 — Farmacologia e

2.1.2. Farmacologia de emergéncia

2.1.2.Técnicas de preparacdo e

toxicologia administracdo

) _ 2.2.1.Envenenamentos/Intoxicacdes
2.2. Toxicologia 2.2.2. Vias de contaminacéo

2.2.3. ReaccOes anafilaticas

67




GTA E € nner

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

3— Emergéncias Médicas

3.1. Emergéncias cardioldgicas

3.2. Electrocardiografia basica

3.3. Emergéncias respiratorias

3.4. Emergéncias abdominais

3.5.Emergéncias metabdlicos

3.6. Emergéncias neuroldgicas

3.7.Emergéncias
comportamentais e
psiquiatricas

3.8. Estudos de casos clinicos

3.1.1. Angor

3.1.2. Enfarte Agudo

3.1.3. Edema Agudo do Pulméo
3.1.4. Insuficiéncia Cardiaca
3.1.5. Emergéncia hipertensiva

3.2.1.Mecanismo
electrofisiolégico do coracao
3.2.2. As principais arritmias
auriculares

3.2.3. As principais arritmias
ventriculares

3.2.4. As principais alteracdes
electrocardiograficas
associadas ao enfarte agudo do
miocardio

3.2.4. Monitorizagdo cardiaca

3.3.1l.Insuficiéncia respiratdria
aguda

3.3.2. Asma

3.3.3. DPOC

3.4.1. Avaliacao da Dor
abdominal
3.4.2. Hemorragia digestiva

3.5.1. Diabetes Mellitus
3.5.2.Hipoglicemia e
hiperglicemia

3.6.1.
Cerebral
3.6.2. Convulsao / Epilepsia
3.6.3. Coma
3.6.4.Estados
agudos

Acidente Vascular

confusionais

3.7.1. Neuroses
3.7.2. Psicoses
3.7.3. O suicidio

3.8.1. Analise e estudo de
casos clinicos em emergéncia
pré-hospitalar
4.8.2. Pratica
casos clinicos

simulada de
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Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

4 — Emergéncias obstétricas e
pediatricas

4.1. Emergéncias obstétricas e

ginecolégicas

4.2. Emergéncias pediatricas

4.1.1. As doencas do aparelho
reprodutor

4.1.2.Situacdes de emergéncias
obstétricas

4.1.4. Parto de emergéncia
4.1.5. Reanimacgéo da gravida

4.1.6. Reanimacao neonatal

4.1.7. Traumatismos na
gravida

4.2.1.Caracteristicas da
actuacdo em pediatria

4.2.2. Situacgdes pré-
hospitalares mais comuns
4.2.3.Manuseamento da Vvia
aérea

4.2.4.Acessos Venosos em
pediatria

4.2.5. Traumatismos em

pediatria
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Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

5 — Traumatologia

5.1.Abordagem do

politraumatizado

5.2Manuseamento da via aérea

na vitima de trauma

5.3.Gestédo de acidentes graves

5.4. Triagem

5.1.1.Mecanismos de lesao

5.1.2. Tipos de leséo

5.1.3.Metodologias de
abordagem da vitima de
trauma

5.1.4. Técnicas de imobilizacdo

e extraccao

5.2.1.Abordagem basica da via
aérea na vitima de trauma
5.2.2. Abordagem avancada da

via aérea na vitima de trauma

5.3.1.0rganizacédo do acidente
grave

5.3.2.Defini¢Bes e conceitos
5.3.3. Acidente multivitimas
5.3.4. Acidentes com matérias
perigosas

5.3.5. Intervencdo em cenarios

de terrorismo e bioterrorismo

5.4.1.Técnicas de triagem em
acidentes multivitimas

5.4.2. Organizacgéo e
implementacgéo do posto de
triagem nos diversos tipos de

incidentes

Unidade de Formacao

Conteudos Programaticos

Temas

6 — Estagios

6.1. Estagio em urgéncia
hospitalar
6.2. Estagio em viatura médica

de emergéncia e reanimacao
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CRONOGRAMA
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Unidade de Formacgédo 1 — Reanimacao cardio-respiratéria

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
5.1. Proteccao da via aérea e Oxigénoterapia 7 7
5.2. Acessos venosos e fluidoterapia 7 7
5.3. Reanimacao Cardio-Respiratoria 7 7
5.4. Estudo de casos clinicos 4 25 29
Totais 25 25 50
Unidade de Formacao 2 — Farmacologia e toxicologia
; . Horas Teodricas Horas Praticas Horas
Conteudos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
14 14
7.1. Farmacologia de Emergéncia
11 11
7.2. Toxicologia
25 25
Totais
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Unidade de Formacgédo 3 — Emergéncias Médicas

; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteldos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)

4.1. Emergéncias cardioldgicas 3 4 7
4.2. NogOes de Electrocardiografia ! © !
4.3. Emergéncias respiratorias 3 4 !
4.4. Emergéncias abdominais s 4 !
4.5. Emergéncias metabdlicas 3 4 7
4.6. Emergéncias neurolégicas 3 4 7
4.7. Emergéncias comportamentais e psiquiatricas 8 0 8
Totais 30 20 50
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Unidade de Formacgédo 4 — Emergéncias Obstétricas e Pediatricas

Horas Tedricas

; . Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 4 a) b) (1+2+3+4)
6.1. Emergéncias obstétricas e ginecoldgicas 12
6.2. Emergéncias pediatricas ! © 3
Totais 14 11 25
Unidades de Formacédo 5 — Traumatologia
; . Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Contetdos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 4 a) b) (1+2+3+4)
8.1. Abordagem do politraumatizado 7 13
8.2. Manuseamento da via aérea na vitima de
7 5 12
trauma
8.3. Gestao de acidentes graves 25 25
Totais 39 11 50
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Unidades de Formacao 6 — Estagio
Horas Tedricas Horas Praticas Horas
Conteldos Programaticos sc cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 2 3 4 a) b) (1+2+3+4)
Urgéncia hospitalar 75 75
Viatura médica de Emergéncia e Reanimacéao 75 75
Totais 150 150
Quadro geral

Horas Tedricas Horas Préaticas Horas

Unidades de Formacéao sC cT PS PCT TIC Sen.Amb. Totais
1 — Reanimacao Cardio-Respiratoéria 25 25 50
2 — Farmacologia e toxicologia s =3
3 — Emergéncias médicas 30 20 50
4 — Emergéncias obstétricas e pediatricas 14 11 25
5 — Traumatologia 25 25 50
6 — Estagios 150 150
Totais 118 81 150 350
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Capitulo 7
Comissao de acompanhamento

e avaliacao
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Com o objectivo de existir um acompanhamento permanente da evolugao
da emergéncia pré-hospitalar no geral e em particular do desenvolvimento da
carreira do Técnico de emergéncia Pré-Hospitalar, torna-se necessario a
criacdo de uma Comissdo de acompanhamento e avaliacdo no seio do INEM,

com a composi¢ao, competéncias e objectivos que propomos.

Artigo 1° - Composicao da comissdo de acompanhamento e avaliagéo

1- A comissao de avaliacdo e acompanhamento sera composta por:
a) 1 Presidente (médico) — Indicado pelo INEM;
b) 2 Médicos com a Competéncia em Emergéncia Médica (1 Indicado pelo
INEM e outro escolhido entre as entidades que integram o SIEM);
c) 1 Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar indicado pela ANTEPH,;
d) 1 Técnico de Emergéncia Pré-Hospitalar indicado pela associacéo
sindical.

Artigo 2° - Competéncias

1- Compete a comissao de avaliacao:

a) Efectuar avaliacbes ao desempenho técnico dos técnicos de emergéncia
pré-hospitalar

b) Atribuir a equivaléncia a TEPH,;

c) Propor com base na avaliacdo curricular dos candidatos a frequéncia de
unidades curriculares especificas do curso de requalificacéo;

d) Verificar e propor a certificagdo das entidades formadoras candidatas a
ministrarem o Curso Geral de Emergéncia Pré-hospitalar e o curso de
requalificacao;

e) Efectuar o acompanhamento do regime transitorio até a sua extingao.
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Artigo 3° - Objectivos
1-  Sao objectivos da comissao de avaliacao:
a) Garantir a qualidade do socorro prestado em ambiente pré-hospitalar
b) Identificar necessidades de formagé&o e propor solu¢cdes neste ambito;
c) Garantir um processo de transicdo do actual modelo para o do técnico
de emergéncia pré-hospitalar;

Artigo 4° - Disposigdes finais

1- A comissao de avaliacdo estara integrada no INEM, sendo os custos do

seu funcionamento suportados por este instituto.

2 - A comissao de avaliacdo € nomeada por periodos de 3 anos.
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Na elaboracdo deste documento, foi ouvida a Associacdo Portuguesa de

Medicina de Emergéncia e a Liga dos Bombeiros Portugueses.

A Associacdo Nacional dos Técnicos de Emergéncia Médica — ANTEPH
O Presidente da Direccéo,
Nelson Teixeira Baptista
O Sindicato dos Técnicos de Ambulancia de Emergéncia — STAE
O Presidente da Direcgéo,
Ricardo André da Costa Toga Moreira da Rocha

Lisboa, 17 de Outubro de 2008
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